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Vogais efectivos: Dr. Joaquim Jorge Leal Poço Gaspar, Chefe da Divi-
são Administrativa e de Recursos Humanos, que substituirá o presidente 
nas suas faltas ou impedimentos e Dr. Carlos Manuel Vieira Sousa Tei-
xeira, Chefe da Divisão de Cultura, Turismo e Património Cultural;

Vogais suplentes: Dr.ª Clara Raquel Teixeira Pereira, Chefe da Divisão 
Financeira e Arquitecta Cláudia Manuel Sousa Montenegro Soares, 
Chefe da Divisão de Gestão Urbanística.

Assistente Operacional — fiel de refeitório
Presidente: Dr. Sérgio Martins Vieira da Cunha, Director do Depar-

tamento de Administração Geral;
Vogais efectivos: Dr. Joaquim Jorge Leal Poço Gaspar, Chefe da 

Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, que substituirá o presi-
dente nas suas faltas ou impedimentos e Dr. Torcato Fernando Carvalho 
Ferreira, Chefe da Divisão de Educação e Dinamização Social;

Vogais suplentes: Dr.ª Clara Raquel Teixeira Pereira, Chefe da Divisão 
Financeira e Arquitecta Cláudia Manuel Sousa Montenegro Soares, 
Chefe da Divisão de Gestão Urbanística.

2 de Setembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Dr. Armindo 
José da Cunha Abreu.

305088975 

 MUNICÍPIO DE ANADIA

Aviso (extracto) n.º 18289/2011
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22/1, torna -se público a lista unitária de ordenação final resultante do 
procedimento concursal comum (Referência I), para o preenchimento de 
dois postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Motorista de Transporte Colectivos), a afectar à Divisão de Oficinas e 
Parque Auto, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, aberto por aviso n.º 7723/2011, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 28 de Março de 2011, lista essa 
homologada por despacho da Vice -Presidente da Câmara Municipal de 
Anadia datado de 01/09/2011.

Candidatos aprovados:
1.º Manuel Gonçalo Rodrigues da Cruz — 15,80 valores
2.º Luís Carlos Fernandes Oliveira — 14,95 valores
3.º Pedro Miguel Pinho Ferreira — 14,70 valores
4.º Pedro Miguel dos Santos Venceslau — 14,30 valores
5.º Marisa Raquel Cardoso de Oliveira — 13,80 valores
6.º Carlos Ladeira Duarte — 13,65 valores
7.º Maria Isabel Pires Santos Costa — 13,60 valores
8.º Adelaide Macedo Rosa Duarte — 13,45 valores

A presente lista encontra  -se igualmente disponível para consulta na 
página electrónica desta Câmara Municipal de Anadia, em www.cm-
-anadia.pt, e afixada no Edifício Paços do Concelho (junto da Secção 
de Pessoal), sito na Praça do Município.

1 de Setembro de 2011. — A Vice-Presidente da Câmara, Maria 
Teresa Belém Correia Cardoso.

305090431 

 MUNICÍPIO DE ARRONCHES

Aviso n.º 18290/2011

Procedimentos concursais comuns para constituição de relações 
jurídicas de emprego público por tempo indeterminado — con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
para ocupação de oito postos de trabalho na Carreira/Categoria 
de Assistente Operacional (Pedreiros, Carpinteiro, Auxiliares de 
Serviços Gerais e Condutor de Cilindros).

Para efeitos do disposto no artigo 19.º, n.º 1, alínea a) e n.º 3 da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por 
deliberação camarária de 10/01/2011, se encontram abertos, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente Aviso no 
Diário da República, procedimentos concursais comuns, na modali-
dade de relação jurídica de emprego por tempo indeterminado, para 
preenchimento dos seguintes postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do Município de Arronches para o corrente ano, com dispensa 
dos procedimentos a que alude o n.º 1 do artigo 4.º da referida Portaria, 

conforme entendimento divulgado pela Direcção -Geral da Administração 
e do Emprego Público:

3 Postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Auxiliar de Serviços Gerais) — Referência A);

1 Posto de Trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Carpinteiro de Limpos) — Referência B);

1 Posto de Trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Condutor de Cilindros) — Referência C);

3 Postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Operacional 
(Pedreiros) — Referência D).

1 — Identificação do acto: Abertura de Procedimentos Concursais 
Comuns de recrutamento para ocupação de oito postos de trabalho, 
previstos e não ocupados, no mapa de pessoal do Município de Arron-
ches para o corrente ano.

2 — Postos de trabalho a ocupar e modalidade da relação jurídica: 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, 
para a ocupação dos seguintes postos de trabalho:

Referência A) — 3 Postos de trabalho na carreira/categoria de Assis-
tente Operacional (Auxiliar de Serviços Gerais);

Referência B) — 1 Posto de Trabalho na carreira/categoria de Assis-
tente Operacional (Carpinteiro de Limpos);

Referência C) — 1 Posto de Trabalho na carreira/categoria de Assis-
tente Operacional (Condutor de Cilindros);

Referência D) — 3 Postos de trabalho na carreira/categoria de Assis-
tente Operacional (Pedreiro).

3 — Local de trabalho — Área do Município de Arronches.
4 — Caracterização dos postos de trabalho:
Todas as referências — Desempenho de funções inerentes ao conte-

údo funcional do anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, grau 
de complexidade 1, com as especificidades decorrentes das respectivas 
áreas de actividade.

5 — Posicionamento remuneratório — nos termos do disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
remuneratório dos trabalhadores recrutados será objecto de negociação 
entre os candidatos e o Município de Arronches e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — os referidos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos Especiais: Os candidatos à referência C) devem ser 
titulares de Carta de Condução adequada (categoria B).

6.3 — Os candidatos são dispensados da apresentação de documen-
tos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a) a e) do 
n.º 6.1. do presente Aviso sendo que declaram, sob compromisso de 
honra, no próprio requerimento, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada uma delas.

7 — Âmbito do recrutamento: O recrutamento faz -se de entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida, nos termos previstos no artigo 6.º, n.º 4 da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

7.1 — Considerando os princípios constitucionais da economia, efi-
cácia e eficiência da Administração Pública, no caso de impossibilidade 
de ocupação dos postos de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, alarga -se a área de recrutamento aos trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação de emprego público previamente estabelecida conforme 
deliberação da Câmara Municipal de Arronches de 10/01/2011.

8 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do município de Arronches idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Nível habilitacional: Escolaridade obrigatória.
10 — Prazo, forma, local e endereço postal para apresentação da 

candidatura:
10.1 — Prazo: 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 

Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Martinho
Realce

Martinho
Realce
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10.2 — Forma, local e endereço postal: as candidaturas deverão ser 
formuladas em suporte de papel, contendo os elementos previstos no 
artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, mediante pre-
enchimento de modelo específico, de utilização obrigatória (sob pena 
de exclusão), aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009 e publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, disponível 
em www.cm -arronches.pt, dirigido à Presidente da Câmara Municipal 
de Arronches, acompanhado, sob pena de exclusão, dos seguintes do-
cumentos: curriculum vitae, detalhado, datado e assinado; fotocópia do 
certificado de habilitações e dos comprovativos de formação profissional 
e da experiência profissional; fotocópia do bilhete de identidade ou do 
cartão do cidadão; e fotocópia do número de identificação fiscal.

Os candidatos da situação referida no ponto 7 deverão ainda apresentar 
declaração emitida pelo serviço de origem, da qual constem a natureza 
do vínculo, a categoria e a antiguidade na categoria, na carreira e na 
função pública e as avaliações de desempenho obtidas. Caso pretendam 
exercer o direito de opção dos métodos de selecção, devem efectuar essa 
menção no requerimento. A candidatura poderá ser entregue pessoal-
mente no Serviço de Pessoal da Câmara Municipal de Arronches ou 
remetida pelo correio através de carta registada com aviso de recepção, 
para a Câmara Municipal de Arronches, Praça da República, Apartado 
8, 7340 -999 Arronches, até à data limite fixada no presente aviso. Na 
apresentação de candidaturas através de correio registado com aviso de 
recepção atender -se -á à data do respectivo registo. Não é permitida a 
apresentação de candidaturas por via electrónica.

11 — Métodos de Selecção e critérios gerais — Nos termos do dis-
posto na alínea a) do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 
Janeiro serão aplicados os métodos de selecção obrigatórios: Prova de 
Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP) e ainda, nos termos 
do n.º 1 do artigo 7.º da já referida Portaria a Entrevista Profissional de 
Selecção (EPS).

11.1 — Prova de Conhecimentos — A prova de conhecimentos visa 
avaliar o conhecimento académico e, ou, profissional e as competên-
cias técnicas dos candidatos necessárias ao exercício da função e terá 
a ponderação de 40 %. A prova de conhecimentos será de natureza 
prática no caso das referências B), C) e D), e de natureza teórica no 
caso da referência A).

11.2 — Avaliação psicológica — A Avaliação Psicológica visa avaliar, 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características de 
personalidade e competências comportamentais dos candidatos e esta-
belecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho 
a ocupar, tendo como referencia o perfil de competências previamente 
definido e terá a ponderação de 30 %. Em cada fase intermédia do mé-
todo, através das menções classificativas de Apto e Não apto; na última 
fase do método, para os candidatos que o tenham completado, através 
dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e In-
suficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.3 — Entrevista Profissional de Selecção — A entrevista profis-
sional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, a 
experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados en-
tre a interacção estabelecida entre o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal e terá a ponderação de 30 %. A Entrevista Profissional de 
Selecção é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respec-
tivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A Entrevista 
Profissional de Selecção será ponderada da seguinte forma: CC + RI + 
M: 3 em que, CC = Capacidade de comunicação; RI = Relacionamento 
interpessoal e M = Motivação.

12 — Métodos de Selecção e Critérios Específicos: Nos termos do 
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, os candi-
datos com vínculo de emprego público que, cumulativamente, sejam já 
titulares da categoria a concurso e se encontrem a cumprir ou a executar 
a atribuição, competências ou actividade caracterizadoras do posto de 
trabalho correspondente a este procedimento, ou (se se encontrarem em 
Mobilidade Especial) tenham sido detentores da categoria bem como 
das funções acima descritas, serão sujeitos aos seguintes métodos de 
selecção, salvo se a eles expressamente renunciarem no formulário de 
candidatura (caso em que lhes serão aplicados os métodos descritos 
no ponto 11).

12.1 — Avaliação Curricular — A avaliação curricular visa analisar a 
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou 
profissional, percurso profissional, relevância da experiência adquirida 
da formação realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desem-
penho obtida e terá a ponderação de 40 %.

12.2 — Entrevista de Avaliação de Competências — A entrevista de 
avaliação de competências visa obter, através de uma relação interpes-
soal, informações sobre os comportamentos profissionais directamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício da função e terá a ponderação de 30 %.

12.3 — Entrevista Profissional de Selecção — A entrevista pro-
fissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspectos comportamentais evidenciados 
durante a interacção estabelecida entre o entrevistador e entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal e terá a ponderação de 30 %.

12.4 — Ordenação final (OF): A Ordenação final dos candidatos que 
completem o procedimento, resultará da média aritmética ponderada 
das classificações quantitativas dos três métodos de selecção que será 
expressa na escala de 0 a 20 valores e efectuada através da seguinte 
fórmula, nos termos do n.º 1, do artigo 34.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro:

OF = 0,40 % PC + 0,30 % AP + 0,30 % EPS

E para os candidatos referidos no ponto 12:
OF = 0,40 % AC + 0,30 % EAC + 0,30 % EPS

em que:
OF = Ordenação Final; PC = Prova de Conhecimento; AC = Avaliação 

Curricular; AP = Avaliação Psicológica; EAC = Entrevista de Avaliação 
de Competências; EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

13 — Em situação de igualdade de valoração entre candidatos, 
aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

14 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório, sendo exclu-
ídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores, não 
sendo convocados para a realização do método seguinte.

15 — Critérios de Selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação constam das actas das reuniões do júri que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Prova Escrita de Conhecimentos (aplicável aos candidatos à 
referência A) — será de natureza teórica e sob a forma escrita, com a 
duração máxima de 70 minutos, visando avaliar o nível de conhecimen-
tos profissionais, bem como as competências técnicas dos candidatos, 
sobre matérias constantes do respectivo programa do concurso, sendo a 
sua classificação expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas. A prova será realizada com consulta à 
legislação indicada, pelo que os candidatos devem fazer -se acompanhar 
da mesma.

16.1 — Programa da prova de conhecimentos e legislação a consul-
tar: Constituição da República Portuguesa; Lei n.º 169/99, de 18/09, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11/01; Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27/02; com as alterações introduzidas pela Declaração 
de Rectificação n.º 22 -A/2008, de 24/04; Lei n.º 64 -A/2008, de 31/12, 
pelo Decreto -Lei n.º 269/2009, de 30/09 e pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28/04, 
adaptado à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3/09; Lei n.º 58/2008, de 9/09; Decreto -Lei n.º 442/91, de 15/11, repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31/1; Lei n.º 159/99, de 14/09.

17 — Prova Prática de Conhecimentos — aplicável aos candidatos 
às referências B), C) e D): será de natureza prática e com a duração 
máxima de 70 minutos, visando avaliar o nível de conhecimentos pro-
fissionais, bem como as competências técnicas dos candidatos, sobre 
matérias constantes do respectivo programa do concurso, sendo a sua 
classificação expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando -se a 
valoração até às centésimas.

18 — Composição dos júris:
Referência A): Presidente: José Manuel Carrilho Trindade, Chefe 

da Divisão Administrativa e Financeira, em regime de substituição, da 
Câmara Municipal de Arronches; Paulo José Louro Trindade, Coorde-
nador Técnico da Câmara Municipal de Arronches, que substituirá o 
presidente nas suas faltas e impedimentos; e António Manuel Rosado 
Parelho, Encarregado Operacional da Câmara Municipal de Arron-
ches. Vogais suplentes: Maria Dulce dos Reis Bigares, técnica superior 
(Engenharia Civil) da Câmara Municipal de Arronches e Iola Maria 
Trindade Gonçalves Feiteira, Assistente Técnica da Câmara Municipal 
de Arronches.

Referências B), C) e D): Presidente: António Manuel Rosado Parelho, 
Encarregado Operacional da Câmara Municipal de Arronches. Vogais 
efectivos: José Manuel Carrilho Trindade, Chefe da Divisão Adminis-
trativa e Financeira, em regime de substituição, da Câmara Municipal de 
Arronches, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos; 
e Maria Dulce dos Reis Bigares, técnica superior (Engenharia Civil) da 
Câmara Municipal de Arronches. Vogais suplentes: Madalena de Jesus 
Velez Cabaço, técnica superior (Arquitectura) da Câmara Municipal de 
Fronteira, em mobilidade na Câmara Municipal de Arronches, e Paulo 
José Louro Trindade, Coordenador Técnico da Câmara Municipal de 
Arronches.
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19 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos — de acordo 
com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 2 do referido artigo 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo. Os candidatos admitidos serão con-
vocados, através de notificação do dia, hora e local para a realização 
dos métodos de selecção, nos termos previstos no artigo 32.º, e por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da referida Portaria.

20 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candida-
tos — a lista, após homologação, será publicada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível e público no edifício dos Paços do 
Concelho e disponibilizada no site da Câmara Municipal de Arronches 
(www.cm -arronches.pt), secção de documentos oficiais).

21 — Candidatos portadores de deficiência — nos termos do n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o candidato 
com deficiência têm preferência em caso de igualdade de classificação, a 
qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos com 
deficiência devem declarar no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, 
nos termos dos artigos 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

2 de Setembro de 2011. — A Presidente da Câmara, Eng. Fermelinda 
Carvalho.

305086244 

 MUNICÍPIO DE COIMBRA

Aviso n.º 18291/2011

Procedimento concursal comum
Nos termos do disposto no Artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 

03 de Setembro, que adaptou à Administração Local a Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro, e no n.º 8 do artigo 43.º da lei da Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de Dezembro, conjugado com o artigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, 
de 30 de Junho, faz -se público que, por deliberação da Câmara Municipal 
de Coimbra, em 28 de Junho do corrente, foi determinada a abertura do 
Procedimento Concursal Comum, para constituição de relação jurídica 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 
um posto de trabalho da carreira/ categoria de Assistente Operacional 
(Nadador -Salvador), o qual se encontra previsto e não ocupado, no Mapa 
de Pessoal desta Câmara Municipal.

1 — Legislação aplicável: Código do Procedimento Administrativo 
(doravante CPA), Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro (doravante 
LVCR), Dec. Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Se-
tembro (doravante RCTFP), Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de Abril (doravante 
Portaria), Dec. Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de Abril, Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho e Lei n.º 55 -A/2010, 
de 31 de Dezembro.

2 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do Artigo 4.º da Portaria, 
declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio 
organismo ou na ECCRC.

3 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do disposto nos n.os 4 e 6 do 
Artigo 6.º da LVCR o recrutamento inicia -se sempre de entre trabalhado-
res com relação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado, 
previamente estabelecida, e, em caso de impossibilidade de ocupação 
de todos ou de alguns dos postos de trabalho por aplicação daquele 
princípio, de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, conforme deliberação do 
Executivo Municipal, no passado dia 28 de Junho (c/f previsto no n.º 3 
do Artigo 9.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de Junho), sendo o mesmo 
efectuado pela ordem decrescente da ordenação final dos candidatos 
em situação de mobilidade especial, e, esgotados estes, dos restantes 
candidatos (alínea d) do n.º 1 do Artigo 54.º da LVCR).

4 — Local de Trabalho: Câmara Municipal Coimbra/ Departamento 
de Desporto Juventude e Lazer/Divisão de Gestão Desportiva.

5 — Prazo de validade: Nos termos do n.º 2 do Artigo 40.º da Portaria, 
o Procedimento Concursal será válido para ocupação de idênticos postos 
de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses contados da data 
de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento 
(reserva de recrutamento interna).

6 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o estabelecido no Mapa de Pessoal aprovado para 2010,em vigor 
para o corrente ano, para área de actividade de Desporto, Juventude e 
Lazer, e de acordo com o Perfil de Competências: Garantir a segurança 
dos utentes das Piscinas, prestando socorro a pessoas em dificuldades 
com risco de afogamento; Administrar os primeiros socorros; Manu-
tenção e colocação dos equipamentos desportivos necessários para a 
prática da natação; Conhecer e fazer respeitar o regulamento interno 
das Piscinas; Garantir o cumprimento do acordo de cedência de pistas 
(regular e pontual).

7 — Requisitos de Admissão:
7.1 — Ser detentor dos requisitos previstos no Artigo 8.º da LVCR.
7.2 — Escolaridade obrigatória (4.ª Classe para indivíduos nascidos 

até 31/12/1966; 6.º ano de escolaridade para os nascidos até 31/12/1980; 
e 9.º ano de escolaridade para os nascidos a partir de 01/01/1981).

7.2.1 — Não é possível substituir as habilitações exigidas por forma-
ção ou experiência profissional.

7.3 — Requisitos profissionais: Possuir carta de nadador -salvador 
actualizada.

7.4 — Outros requisitos de recrutamento: Nos termos das alíneas a) 
a d) do n.º 1 do Artigo 52.º da LVCR, podem candidatar -se ao proce-
dimento: trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a 
executar diferente atribuição, competência ou actividade, do órgão ou 
serviço em causa; trabalhadores integrados na mesma carreira, a cum-
prir ou a executar qualquer atribuição, competência ou actividade, de 
outro órgão ou serviço ou que se encontrem em situação de mobilidade 
especial; trabalhadores integrados em outras carreiras; trabalhadores 
que exerçam os respectivos cargos em comissão de serviço ou que 
sejam sujeitos de outras relações jurídicas de emprego público por 
tempo determinado ou determinável e indivíduos sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

7.5 — O candidato deve reunir os requisitos referidos nos números 
anteriores até à data limite para apresentação de candidaturas.

7.6 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do Artigo 19.º da Portaria, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o presente procedimento.

8 — Forma e prazo de apresentação candidaturas:
8.1 — A candidatura deve ser entregue, no prazo de 10 dias úteis, 

contados da data da publicação do presente Aviso no Diário da República 
e deverá ser efectuada em suporte de papel, através do preenchimento 
do formulário tipo, de utilização obrigatória, disponível nos postos de 
atendimento e no site oficial deste Município (www.cm -coimbra.pt).

8.2 — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente (ou re-
metidas pelo correio, com aviso de recepção expedido até ao termo do 
prazo fixado), na Divisão Administrativa e de Atendimento da Câmara 
Municipal de Coimbra (Praça 8 de Maio — 3000 -300 Coimbra), das 
08:30 às 16:30 horas; ou na Divisão Gestão e Formação de Recursos 
Humanos (Pátio da Inquisição), das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 
16:30 horas; ou na Loja do Cidadão (Avenida Central 16/18/20, 3000 
Coimbra), das 08:30 às 19:30 horas, de Segunda a Sexta -Feira, e, das 
09.30 às 15.00 horas, aos Sábados.

8.3 — O requerimento de candidatura, devidamente datado e assinado, 
deve ser acompanhado da seguinte documentação:

a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idó-
neo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Documento comprovativo da titularidade do requisito profissional 
mencionada no ponto 7.3.;

c) Currículo profissional detalhado e actualizado;
d) Declaração actualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 

para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público estabelecida, bem como da carreira e categoria de 
que seja titular, da posição remuneratória que detém, da actividade que 
executa e do órgão ou serviço onde exerce funções (para os candidatos 
titulares de uma relação jurídica de emprego público);

e) Quando um dos métodos de selecção a aplicar aos candidatos seja 
a Avaliação Curricular, deverão ainda ser apresentados documentos 
comprovativos da formação e da experiência profissionais (onde constem 
inequivocamente as funções/actividades exercidas, bem como a dura-
ção das mesmas), detidas pelo candidato, bem como, da avaliação de 
desempenho relativa aos últimos três anos — expressão quantitativa (a 
ausência de avaliação de desempenho em qualquer um dos anos, deverá 




